
0001

AÇUCAR
cristalizado, de
sacarose de cana
de açúcar na cor
branca.
Embalagem: 2 kg.

5.000,00 PCT BARRALCOOL R$ 8,26 R$ 7,80 -5,57 WN DA SILVA
JUNIOR

0002

Café torrado e moído
padrão de qualidade

mínimo Superior,
100% arábica,

embalagem tipo Alto
Vácuo ou Vácuo

Puro, em pacotes de
500g, com selo de

pureza da
Associação Brasileira
de Industria do café
± ABIC ou laudo de
qualidade sanitária

emitido por
laboratório da Rede

Brasileira de
Laboratórios

Analíticos em saúde,
credenciado pelo MS/

ANVISA,
detalhamento

técnico e
especificações.

4.000,00 PCT JAMARI R$ 19,69 R$ 17,00 -
13,66

NORTE
DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS
LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata

CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

41.701.270/
0001-07 WN DA SILVA JUNIOR Rua Bonfim, 2266 -

Castanheiras
PORTO
VELHO - RO

WALTER
NACHIRO DA
SILVA JÚNIOR

886.304.392-
20

(69)
99318-
5072 /
99280-
7921

37.306.014/
0001-48

NORTE DISTRIBUIDORA
DE PRODUTOS
ALIMENTICIOS LTDA

Av Jamari, 2186
Quadra Especial 05,
05 - Setor 01

ARIQUEMES
- RO

ANDERSON
JOSE
GONÇALVES

582.078.302-
63

(69)
98412-
6920

Protocolo 0029335713

ATA
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 124/ 2022/SUPEL_RO

Origem: Pregão Eletrônico nº 205/ 2022
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Data da Publicação no
DOE:

06/
06/2022

Data da Publicação da
Homologação:

31/
05/2022

Processo
nº

0029.012731/ 2021-
12

Órgão Participante: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC

Órgão gerenciador: Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

1. CLÁUSULA I – IDENTIFICAÇÃO DO(S) FORNECEDOR(S)REGISTRADO(S).

1.1. A identificação dos detentoresestá inserida no anexo único desta ata.
2. CLÁUSULA II – DO OBJETO

2.1. Registro de Preços para futura e eventual Aquisição de Gêneros Alimentícios (produtos perecíveis e não
perecíveis), em atendimento as necessidades das Unidades Escolares Executoras da Rede Estadual de Educação
pertencentes a jurisdição de Cerejeiras - SEDUC/RO
3. CLÁUSULA III – DA VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

3.1. A validade desta ata de registro de preços será de 12 (doze) meses, contados a partir da publicação no Diário
Oficial do Estado.
4. CLÁUSULA IV – DA UTILIZAÇÃO DESTA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO NÃO
PARTICIPANTE

4.1. A Adesão ao presente Registro de Preços fica condicionada ao atendimento das determinações do Estado de
Rondônia, após autorização expressa do órgão gerenciador – Superintendência Estadual de Compras e Licitações – SUPEL.
4.2. A adesão fica ainda condicionada às exigências dispostas no Art. 26 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
4.3. As aquisições ou as contratações adicionais (caronas) não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50%
(cinquenta por cento) dos quantitativos dos itens registrados na ata de registro de preços.
4.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de registro dos preços não poderá exceder, na totalidade, ao
dobro do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços, independentemente do número de órgãos não
participantes que aderirem.
5. CLÁUSULA V – DA REVISÃO E CANCELAMENTO DO REGISTRO

5.1. De acordo com artigo 21 e 22 do Decreto Estadual 18.340/2013 os preços registrados poderão ser revistos em
decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens
registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições
contidas na alínea "d" do inciso II do caput do artigo 65 da Lei 8.666/93
5.2. Nos termos do Decreto Estadual 25.969 de 07 de abril de 2021, os preços registrados serão mantidos
inalterados por todo o período de vigência da Ata de Registro de Preços - ARP, admitida sua revisão, para majorar ou
minorar os preços registrados, em casos excepcionais, nas hipóteses legais e considerando os preços vigentes de
mercado.
5.3. A revisão de preços prevista no caput do artigo 23B do Decreto Estadual 25.969 precederá de requerimento: I
- do detentor da ata, que deverá fazê-la antes do pedido de fornecimento e, instruindo seu pedido com documentação
probatória de majoração de preço do mercado e a oneração de custos; ou II - pelo órgão participante ou órgão
interessado, comprovando por meio de pesquisas de preços que há minoração do valor originalmente registrado.
5.4. Nos termos do § 2° do Decreto 25.969/2021, se comprovada a majoração dos valores de mercado nas
hipóteses da alínea “d” do inciso II do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993, o órgão gerenciador da Ata convocará, antes da
efetiva alteração de preços, as demais licitantes na ordem de classificação original para que manifestem interesse em
manter o preço original registrado em ata, de modo que, inexistindo interessados dispostos em manter o valor da ARP; os
preços poderão ser revisados conforme disposto no caputartigo 23B.
5.5. Conforme disposto no § 4°do Decreto 25.969/2021. a revisão aprovada não poderá ultrapassar o preço
praticado no mercado e deverá manter a diferença percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta
e o preço de mercado vigente à época do registro.
5.5.1. O Decreto Estadual 18.340/2013 dispõe ainda no artigo 25, sobre as hipóteses do cancelamento do preço
registrado, que poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o
cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados, por  razão de interesse público; ou II - a pedido do
fornecedor
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5.5.2. O preço registrado também poderá ser cancelado nas hipóteses do artigo 24 do Decreto Estadual 18.340/2013,
quando o fornecedor descumprir total ou parcialmente as condições da ata de registro de preços; não retirar a nota de
empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, não aceitar reduzir o seu preço
registrado, na hipótese deste se tornar superior aqueles praticados no mercado, ou sofrer sanção prevista na forma do
artigo 87 da Lei 8.666/93.
6. CLÁUSULA VI - DA FORMAÇÃO DE CADASTRO RESERVA

6.1. A apresentação de novas propostas para compor o cadastro de reserva não prejudicará o resultado do
certame em relação ao licitante melhor classificado.
6.2. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será
utilizada caso o melhor colocado no certame tenha seu registro cancelado ou revogado, nas hipóteses previstas no
Decreto Estadual 18.340/2013.
6.3. Para o registro do preço dos demais licitantes será exigida a análise da habilitação.
7. CLÁUSULA VI - DAS CONDIÇÕES A SEREM OBSERVADAS NAS FUTURAS CONTRATAÇÕES

7.1. As condições gerais referentes ao fornecimento, tais como prazo e local de entrega e recebimento do objeto,
obrigações da Administração e do fornecedor detentor do registro e penalidades, encontram-se definidas no Termo de
Referência e Edital da licitação, partes integrantes da presente Ata.
7.2. É vedado o aditamento dos quantitativos consignados na Ata de Registro de Preços, conforme o disposto no
§1° do artigo 15 do Decreto Estadual nº 18.340/2013.
7.3. A detentora do registro fica obrigada a atender a todas as ordens de fornecimento efetuadas pelo órgão
participante, durante a vigência desta ata.
8. CLÁUSULA VII – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações de que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo assegurada à Detentora do registro
de preços a preferência em igualdade de condições.
8.2. Fica a empresa detentora ciente que a publicidade da ata de registro de preços na imprensa oficial terá efeito
de compromisso nas condições ofertadas e pactuadas na proposta apresentada à licitação.
8.3. A Ata de Registro de Preços, os ajustes dela decorrentes, suas alterações e rescisões obedecerão ao Decreto
Estadual 18.340/13, Lei Federal nº 8.666/93, demais normas complementares e disposições desta Ata e do Edital que a
precedeu, aplicáveis à execução e especialmente aos casos omissos.
8.4. Fazem parte integrante desta Ata, para todos os efeitos legais: o Edital de Licitação e seus anexos, bem como,
o ANEXO ÚNICO desta ata que contém os preços registrados e respectivos detentores.
9. CLÁUSULA VIII - DO FORO

9.1. Para dirimir eventuais conflitos oriundos desta Ata, é competente o Foro da Comarca de Porto Velho/RO,
excluindo-se qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CONSUMO
ESTIMADOUNID. MARCA PREÇO

MERCADO
PREÇO

REGISTRADO
DIF.
% DETENTORA

0001

Macarrão tipo espaguete – embalagem
resistente de polietileno atóxico

transparente e que garanta a
integridade do produto, contendo no
máximo 1000 g. Isento de sujidades,
parasitas, larvas e material estranho.

Apresentar dados de identificação,
rotulagem nutricional, data de

fabricação e validade do produto
(mínima de seis

– 06 meses a partir da data de
entrega).

2.582,00 KG ESTRELA R$ 7,54 R$ 6,24 -
17,24 C. G. P. LTDA
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0002

Aveia em flocos - Embalagem limpa,
não violada, resistente que garanta a

integridade do produto. Deverá
apresentar validade mínima de 6 (seis)
meses a partir da data da entrega – cx/

pct de 250g

761,00 KG QUAKER R$ 12,25 R$ 9,96 -
18,69 C. G. P. LTDA

0003

Canela em pó - Acondicionado em saco
de polietileno, íntegro, atóxico,

resistente, vedado hermeticamente e
limpo, com identificação na

embalagem (rótulo) dos ingredientes,
peso, fornecedor, data de fabricação e
validade. Deverá apresentar validade
mínima de 06 (seis) meses a partir da

data da entrega. Embalagem de no
máximo 50 g.

180,00 UND KITANO R$ 3,81 R$ 3,13 -
17,85 C. G. P. LTDA

0004

Maçã nacional (vermelha) – Frutos de
tamanho médio, no grau máximo de
evolução no tamanho, aroma e sabor
da espécie, sem ferimentos, firmes,

tenras e com brilho.
Acondicionadas em caixa plástica

vazada.

1.571,00 KG REGIONAL R$ 8,94 R$ 6,75 -
24,50 C. G. P. LTDA

0005

Mamão - in natura, de 1ª qualidade,
casca livre de fungos, tamanho médio
a grande, consistência integra e com

maturação natural, sem cortes,
fissuras, podridões ou quaisquer

alterações que os tornem impróprios
para o consumo. Acondicionado em

caixa plástica vazada.

1.713,00 KG REGIONAL R$ 6,15 R$ 4,78 -
22,28

SUPERMERCADO
KARISMA LTDA

0006

Mandioca - 1ª qualidade, limpa, sem
umidade exterior, firmes, não

germinadas, sem cortes, fissuras,
colorações ou quaisquer alterações
que os tornem impróprios para o
consumo. Embalada em sacos de

polietileno, transparentes, atóxico e
intacto, com dados de identificação do

produto, prazo de validade e peso
liquido (1 kg)

3.970,00 KG REGIONAL R$ 6,10 R$ 4,99 -
18,20

MARCOS
AURELIO DA
SILVA JUNIOR

0007

Biscoito integral - tipo Cream Cracker.
a base de farinha de trigo enriquecida

com ferro e ácido fólico, farelo de trigo/
farinha de trigo integral, gordura

vegetal, açúcar, sal, fermento
biológico, fermentos químicos e outros
ingredientes permitidos na legislação.
Validade mínima 5 meses na data da

entrega. Suas características,
descrição e rotulagem deverão estar
de acordo com a legislação vigente,

embalagem de até 400g

225,00 UND CREAM
CRACKER R$ 4,47 R$ 3,59 -

19,69
JUCINEI DE SA

DA SILVA
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0008

Biscoito de polvilho tradicional.
Características: crocante. Composição

básica: a base de polvilho, ovo,
gordura vegetal sem gordura trans, sal

refinado, sem glúten e sem lactose.
90% do produto deve estar com suas
características físicas intactas (não

quebrados).
Produzidos na partir de matéria prima
de qualidade; embalagem de material

atóxico e rotulagem de acordo com
legislação da ANVISA, constando data
de fabricação e prazo de validade. No
ata da entrega o produto deverá ter

validade mínima de 03 (três) meses a
partir da data de fabricação.

Embalagem de até 300g;

300,00 UND QUALITA R$ 7,35 R$ 6,11 -
16,87

JUCINEI DE SA
DA SILVA

0009

Macarrão sem glúten - de arroz, massa
proveniente de arroz e sem misturas

de outros tipos de macarrão –
embalagem transparente. Informações
nutricionais na embalagem. Validade

de no mínimo 06 meses.
Embalagem de até 500 gramas

288,00 UND LIANE R$ 4,43 R$ 3,88 -
12,42

SUPERMERCADO
KARISMA LTDA

ORGÃO GERENCIADOR:

GENEAN PRESTES DOS SANTOS

Coordenadora do Sistema de Registro de Preços/SUPEL
AMANDA TALITA DE SOUSA GALINAISRAEL EVANGELISTA DA SILVA

Diretora Executiva/SUPELSuperintendente Estadual de Compras e Licitações
EMPRESA(S) DETENTORA(S):

Qualificada(s) no Anexo Único desta Ata
CNPJ Razão Social Endereço Cidade Representante CPF Telefone

09.006.814/
0001-08 C. G. P. LTDA

RUA RIO SEPATINI - QUADRA 15
SALA 01, 62 - ARMANDO

MENDES

MANAUS -
AM

CESAR GOMES
PEREIRA

866.539.622-
53

(92)9.8202-
1620

07.114.866/
0001-72

SUPERMERCADO
KARISMA LTDA

AVENIDA TANCREDO NEVES , 10
- SETOR COMERCIAL

CANDEIAS
DO JAMARI -

RO

Maria De Jesus
Gomes Morais De

Castro

497.585.512-
72

(69)9.9383-
6310/

(69)9.9221-
9688

32.483.809/
0001-08

MARCOS
AURELIO DA
SILVA JUNIOR

RUA IGARAPE RECONQUISTA , -
ARMANDO MENDES

MANAUS -
AM

MARCOS AURELIO
DA SILVA JUNIOR

027.262.842-
56

(92) 98279-
3275

3615-6891
37.693.516/

0001-79
JUCINEI DE SA DA

SILVA
AVENIDA 7 DE SETEMBRO, 1251

- CENTRO
MANAUS -

AM
JUCINEI DE SA DA

SILVA
011.281.472-

70
(93) 99321-

9351

Protocolo 0029301888

AVISO DE LICITAÇÃO
SUPERINTENDÊNCIA ESTADUAL DE LICITAÇÕES - SUPEL/RO

AMPLA PARTICIPAÇÃO - COM RESERVA DE COTA 
Pregão Eletrônico N°. 320/2022/KAPPA/SUPEL/RO
Processo Eletrônico: 0015.070625/2022-93 - Tipo: Menor preço - adjudicação: Por Item. 
Objeto: Aquisição de material de consumo (placas de sinalização), visando atender as necessidades básicas da Agência de
Defesa Sanitária Agrosilvopastoril do Estado de Rondônia - IDARON. Valor Estimado R$ 109.956,42 (cento e nove mil
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